
                                                                                  
ATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. Nº 001/2024

PROCESSO: 79.011.598/2024
OBJETO:  Concessão  dos  serviços  públicos  de  recuperação,  operação, 
manutenção,  conservação,  implantação  de  melhorias  e  ampliação  de 
capacidade  do  Sistema  Rodoviário,  composto  pelos  trechos  das  Rodovias 
Estaduais MS-040, MS-338 e MS-395 e trechos das Rodovias Federais BR-262 e 
BR-267.

Aos 05 dias do mês de maio de 2025, reuniram-se na sede da B3, localizada à rua 
XV de Novembro, 275, Centro, São Paulo - SP, a Presidente da Comissão Especial 
de  Licitação  –  CEL constituída  pela  Resolução  “P”  SEILOG  n.  069,  de  30  de 
setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.632 de 01 de outubro 
de 2024, Sra. Gabriela Rodrigues, e a Analista de Processos Licitatórios da B3, Sra. 
Alice Araújo da Silva.

Declarada  aberta  a  sessão  às  10  horas,  foram  recebidos  pela  Comissão  os 
documentos dos interessados:

1. BTG  PACTUAL  INFRAESTRUTURA  III  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGICA RESPONSABILIDADE LIMITADA;
2. CONSÓRCIO  CAMINHOS  DA  CELULOSE  formado  pelas  empresas  XP 
INFRA  V  FUNDOS  DE  INVESTIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES,  CDL 
CONSTRUTORA, LAÇOS DETETORES ELETRÔNICA, CONTER CONSTRUÇÕES 
E  COMÉRCIO  S/A,  CONSTRUTORA  CAIAPÓ  LTDA,  ÉTICA  CONSTRUTORA 
LTDA,  DISTRIBUIDORA  BRASILEIRA  DE  ASFALTO  LTDA,  e  CONSTER 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA;
3. ROTAS DO BRASIL S.A;
4. CONSÓRCIO K&G ROTA DA CELULOSE formado pelas empresas K INFRA 
CONCESSÕES  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA  e  GALAPAGOS  PARTICIPAÇÕES 
LTDA.

Os  representes  da  B3  realizaram a  conferência  dos  poderes  do  Representante 
Credenciado da Proponente acima. O recebimento dos envelopes foi encerrado às 
12 horas conforme previsto no evento nº 4 da tabela constante subitem 16.1 do 
Edital.

Ato  contínuo  a  Comissão  procedeu  a  abertura  e  conferência  dos  documentos 
contidos no Envelopes nº. 01 – Garantia da Proposta, entregue pelo Proponente. O 
Envelope nº. 02 permanecerá fechado até o momento de sua análise.

Nada mais havendo a tratar a sessão foi encerrada às 12 horas, sendo lavrada a 
presente ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada pela Presidente da CEL.
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São Paulo – SP, 05 de maio de 2025.

Participantes:

Gabriela Rodrigues
Presidente da CEL
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